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Estado de Mato Grosso 

~I NQ 2 ~~6 ,de 14 de dezembro de 1 965. 

Equipara 08 proventos do Sr. 

JOÃO ~ERVÁSIO VIEGAS aos do Dir~ 
tor do Expediente do Governo. 

, 
Faço saber que a Assemble,a Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguin~e Lei: 

Artigo lQ - Ficam equiparados os proventos do Sr. JOÃO 
GERVÁSIO ~GA3 aos do Diretor do Expediente do Govêrno, com as 
vanta~ens incorporadas em lei, respeitado o teto vigente. 

Arti~o 2Q - A despesa de que trata a presente 1ei,cor 

rerá a conta da verba própria no Orç~ento do Lstada, para 19~ 

Artigo ,g - Esta lei entrará em viSor a partir de 19 

de janeiro de 1 966, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, lJ~ de dezembro de 1 965 
144Q da Independência e 77Q da República. 
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